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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

PRORROGAçÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREçO NO 20250102

PREGÃO ELETRONTCO PARA REGISTRO DE PREçO NO í7.2025 PE

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-í 0, com sede na Avenida
Presidente Vargas, 446, representado por ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO, Secretario Municipal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado
(a) CoNTRATANTE, e SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES ltoR, inscrito(a) no CNPJ
í8.857.915/0001-83, com sede na BR 135 KM 304, S/N, BAIRRO PEDRO 1, DOM PEDRO -MA,
representada por RAYSSA SOUZA SILVA, já qualificados na ata de registro de preço inicial, determinaram
por meio deste, alterar a referida ata de registro de preço, consubstanciado nas seguintes cláusulas e
considerando:

Considerando, o Art. 40, da Lei Federal ao '14.13312021 que estabelece: O planejamento de compras
deverá considerar a expectativa de consumo anual.

Considerando, o Art. 84, da Lei Federal no 14.13312021 que prevê: O prazo de vigência da ata de registro de
preços será de '1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Considerando o disposto na minuta da ata de registro de preço do edital do Pregão Eletrôniq 1712025,
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, confoTme se aduz que o
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de í (um) a no e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Considerando o DECRETO, no 005 de 02 de janeiro de 2025, que Reguhmenta o Sistema de Registro de
Preços no Município de Santo Antonio dos Lopes - Estado do Maranhão, em seu Art. 21. O prazo de
vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso e § 50 A eventual prorrogação da ARP implica renovação dos
quantitativos registrados.

Considerando o PARECER n. 0O07512024/DECOR/CGU/AGU, na qual manifestaram se a
CGAQ/SCGP/CGU/AGU,aCONJUFUCGU,aCONJUR/MGI, aPGFN,aCPLC/SUBCONSU/PGF/AGUea
CNLCA/CGU/AGU, convergindo o entendimento no sentido de que, com fulcro no art. 50, 40, caput, e 84, da
Lei 14J13il2021, e Decreto n.o l|1.46212023, há possibilidade jurídica de renovação do quantitativo
inicialmentê registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços desde
que: a) seja comprovada a manutenção do preço vantajoso, (b) haja previsão expressa no ato convocatório
e na ata de registro de preços, (c) o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da contratação, e (d)
a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo aditivo dentro do prazo de sua
vigência.

Considerando a PORTARIA PGFÍMPU no 158, de 27 de setembro de 2024, que Regulamenta os arts. 82 a
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES
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86 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a
contrataÉo de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito do Ministério Público
da União, em seu Art. 19. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual perÍodo,
desde que comprovado que o preço é vantajoso. § 10 No ato de prorrogação da vigência da ata de
registro de preços podêrá havêr a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do
quantitativo original, devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo
renovâdo.

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a alteração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
prorrogando-o até 23 de Abril de 2027, com a consequentê renovação dos quantitativos nela
registrados.

CúUSULA SEGUNDA - DO QUANTITAT]VO PRORROGADO

Fica expressamente consignado que, em rczào da prorrogaçáo da vigàcia da Ata de Registro de Preços
no 2\25010212025, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATORES DE
PNEUS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRh E ABASTECIMENTO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES - MA, o quantitativo estimado para fornecimento durante o
novo período de vigência será o seguinte:

| - Quantitativo proÍTogado por item:

&E!Àr srm,Ic!tr srRralcls t coNsrRocôEs !.nÀ; c.r.P.J. À' 18.85?.915/0001-83, .st à.l.cidã â t.t. Br 135, E 30a, E.tto 1, D@

tLdro lí , (99) 99152-5017, rpr.útÀd,. É.t .to FIo sr(a). EÀvsSÀ sootÀ sll,lrÀ, c.P.t. n' 0a5.560.483-51.
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00001

OOÀ!'tIDÀDE
7,800.00

raroÂ wrráÀro
205.000

VÀIAR IOIIJ.
1.599.000,00

v râR rortr R§ 1.599.000.00

ll - Condições

a) Os quantitativos acima estabelecidos correspondem à estimativa de consumo para o período
prorÍogado, não gerando obrigação de contratação integral por parte da Administração;

b) A execução das contrataçóes decorrentes desta Ata observará a demanda efetiva da AdministraÉo,
respeitados os limites quantitativos ora definidos;

c) Fica vedada a utilizaçáo de quantitativos remanescentes da vigência anterior, devendo os novos
quantitativos serem considerados de forma autônoma para fins de controle e execução;

DBscrrÇlo/aspEcrrrcrçôEs rrNrDÀDE

Vôiolo IRf,tOl Dl ItlEg, Pot€nêla locv EORÀ

vêi,@Iô ,!,ÀIoR DE PIEIT, pot nciâ 80cv oü liÀilrt lipo
.iê CorDultlv.l: Di.!.I v.locid^d. lrári.D:
Àp!orjüd,.!êít 25 rúlh À 35 b,/h si.ateâ d.
I!.ndi!!to IinÀI: Dlf.r.nci.l, p.t. t!.çlo .fici.nt o
t ltdor t!!.gula!.. Câpâclalrd. ó. Lv!Àtà@hto
I!...i!or Àprortud.Dlt r,500 lE â 2,000 tq l.ttutut!
ÀoPs (P!ot çao coEtt. nollos.r) pür gr!.Àti! r.gll!eç.
.o op.!ado! o qto Ô tó.Gât!-

Fl6._

PRÉFÉ'ruRA MUNIdPAL OE SANIO ANÍONIO DOS IOPES



r), Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefuitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

3

ldír ( 
^

iltoill0im
DSlfl6

d) Permanecem inalteradas as demais condições, preços e especificações constantes da Ata original,
salvo disposições expressamente modificadas por este termo de pronogação.

cúusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR]iA

A despesa deconente da presentê alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN

O presente Termo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CúUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preço a que se reÍere o presente
Termo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para
que surtam os seus efeitos legais.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 17 dE Abri| dC 2026
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SANTIO DE NTÔNIO O LOPES

C.N.P.J. n" 06.172.72010001-10
CONTRATANTE

RAYSSA SOUZA
SILVA:04556048354 ffi 31'JJ'^ll3'.iil]f*..,,'.,,

SERVICON SERVICOS E CONSTRUCÔES LTDA
C.N.P.J. n" 18.857.915/0001{3

CONTRATADO
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